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C O N C E D E  O  T Í T U L O  D E  C I D A D Ã O
MATO-GROSSENSE  AO  SENHOR  CARLOS
CEZAR  CAMPANHA.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que dispõe o Art. 26,
inciso XXVIII, da Constituição Estadual, resolve:

Art. 1º. Fica concedido o Título de Cidadão Mato-grossense ao Senhor Carlos Cezar Campanha.

Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Carlos Cezar Campanha nasceu no município de Galileia, no Estado de Minas Gerais, e construiu uma
trajetória marcada pelo compromisso com o desenvolvimento econômico, social e educacional do Estado de
Mato Grosso, destacando-se pela dedicação ao serviço público e pela relevante contribuição prestada à
população mato-grossense ao longo de sua vida profissional.

Ao longo de sua carreira, atuou em importantes instituições ligadas ao fortalecimento do setor produtivo
estadual, exercendo funções junto à Secretaria de Estado de Agricultura e ao Instituto de Defesa
Agropecuária do Estado de Mato Grosso – INDEA/MT. Nessas atividades, participou de ações voltadas ao
desenvolvimento agropecuário, à defesa sanitária animal e vegetal, ao fortalecimento da produção rural e à
implementação de políticas públicas essenciais para um dos setores mais importantes da economia
mato-grossense.

Sua atuação no serviço público contribuiu para o aprimoramento das atividades de fiscalização, orientação
técnica e proteção sanitária, colaborando para a manutenção dos elevados padrões de qualidade e
competitividade que colocam Mato Grosso em posição de destaque no cenário agropecuário nacional.

Paralelamente à sua contribuição para o setor agrícola, Carlos Cezar Campanha também dedicou parte
significativa de sua trajetória profissional à educação pública estadual. Como professor da Rede Estadual de
Ensino de Mato Grosso, na área de Física, exerceu importante papel na formação de centenas de
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estudantes, transmitindo conhecimentos científicos fundamentais para a construção de uma sociedade mais
preparada, crítica e comprometida com o desenvolvimento tecnológico.

Sua atuação educacional no município de Mirassol D’Oeste evidencia seu compromisso com a valorização
do ensino público e com a formação das novas gerações, contribuindo para o fortalecimento da educação
científica e para a ampliação das oportunidades de aprendizagem dos jovens mato-grossenses.

Reconhecido por sua competência técnica, dedicação profissional e compromisso com o interesse público,
Carlos Cezar Campanha consolidou uma trajetória pautada pela ética, responsabilidade e espírito de serviço.
Sua experiência nas áreas da agricultura e da educação demonstra uma atuação multifacetada, voltada à
promoção do desenvolvimento sustentável, da produção rural e da formação cidadã.

Em Mirassol D’Oeste e nas demais localidades onde exerceu suas atividades, deixou relevantes
contribuições para o fortalecimento das políticas públicas, para a valorização do conhecimento e para o
progresso socioeconômico do Estado de Mato Grosso.

Sua trajetória representa o exemplo daqueles brasileiros que escolheram Mato Grosso para viver, trabalhar e
contribuir para o crescimento do Estado, colocando seu conhecimento e sua experiência a serviço da
coletividade.

Diante de sua relevante atuação profissional e de sua contribuição para o desenvolvimento agropecuário,
educacional e social do Estado, a concessão do Título de Cidadão Mato-grossense ao Senhor Carlos Cezar
Campanha constitui justo reconhecimento pelos serviços prestados à população mato-grossense e pela
dedicação demonstrada ao longo de sua trajetória.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 03 de Junho de 2026

 

Fabio Tardin - Fabinho
Deputado Estadual
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